
Diário Oficial do Município
Prefeitura de Barra do Corda

AUW Gyslair,e AE eita
Cüigo de k oríllifcdç,o: 7 Uê.ffi7b9359b89b1 Neü2bU@7 1 lâafr4a

ATA DE REGrsrRo DE pf,Eço§ it . 0lz0z3 pREG^o ELEÍRô tco t{.. l?3,:mzl

Aos 5 (cinco) dias do rÍÉs de janeiro do ano de 2023 o MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA, com sede administrativa na Rua tsaac
Martin6, 37í, Centro, Bar.a do Cordâ - MA CEP: 65.95GO0O pessoa juÍídic€ de dirêito público interno, insc.ita no CNPJ sob o no
06.769.798í0m1-17, atravé§ do ÓÍgáo GerenciadoÍ, SECRETARIA MUNtCtPAL DE EDUCACÃO / FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCACÃO. com
sedê na Rua lsaac Martins, n'. 371, Centro, Barra do Corda - MA, CEP: 65.950{00. inscrita no CNPJ sob o no 18.172.388/0001-73, neste ato
representado pelo Secretário Muniçipal de Educaçáo, o Sr. Abdiel Ramon do Nascimênto Junior, poÍtador do RG n.o 0594074206-3 SSP-MA e
inscrito no CPF sob o n.o 645.511.483-34, residente e domiciliado na Rua Gerôncio Falcâo, no. 266, Centro. BaÍa do Co.dali,lÂ, e pela
Coordenadora de Receita e Oespesa MaÍia Êdivania Perei.a da Silva, poÍtãdoía do RG n.ô 1.608976 SSP-MA e inscrita no CpF sob o n.o
435.903.813-53, Íesidente e domiciliada na Rua Floripêdes Coelho Paços, nô. 637, lncÍa, Barrà do Coída/MÂ, e a empresa I L|MA SiLVA
inscrita no CNPJ sob o no 23.422.322.J@01-24, com sede êstabelecida na R Fredêrico Figueira, no. 4í4, Centro, Bara do Cordâ/MA, neste ato
representada pelo Sra. lsâmor Lima Silva, portado{-a do RG n.o 027í96722004-9 s inscrita no CPF sob o n! 0€í.267.27U34, resilentê e
domkiliado na Rua Sáo Francisco do Assis, n'. 152, Mla Canâdá, BaÍra do CoÍda/MA; J CRUZ M^RINHO LTOA. inscÍita no CNPJ sob o n"
34.261.319/0001-92, com sede na Avenida do Comeícb, No 303 A, BaiÍro Centro, CEP 65.49&000, Miranda do Norie - MA, neste ato
representada pêlo Sr. Julio Cruz Maínho, poÍtadoÍ do RG n.ô m22216620'172 SSP/MA e inscritâ no CPF sob o n.. 626.982.323*40, brasiloiÍo.
solteiro, empÍesárb, rêsidente e domiciliado na Rua Oslres, no 37. Condomínio Rêsidencial Essenza, Ap 404, Rênascença - CEp: 65.07s.775,
Sáo Luis - MA; e IMPERIO EMPREENDIMENTOS ElRELl, insc.ita no CNPJ sob o no 04.966.853/0001-33, com sede na Rua Comnd Pedro

vBogea, No 246, BâirÍo Centro, CEP 65.7'l$000, Lago oa Pedra - MA, neste ato ígpresentada pêlo Sra. Rayanne Ka.olyne do Nascimento
Sou§a, poÍtadora do RG n.o 04232§12011-1 SSP-MA e inscíta no CPF sob o n.ô 047.145.21346, brasileira, solteira, emprosária, residente e
domiciliado na Av. Jose Vieira dê Melo, n'265, BaiÍo RodoviáÍia, CEP 65.71H00, Lago Da Pedra - MA, aqui denominadãs de
BENEFICÁR|A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, no§ termos da Lei n" 10.520, de 17 de jutho de 2m2, do Decreto no 7892, de 23 de
.ianêiÍo de 2013, dos Decretos Munacipajs no O15I2O2O e 0671202'1, da Lei Complsrnentar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,
subsidia.iamênle, a Lei no 8.666, de 21 de junho de Í993, em face da classiÍicação da píoposta apÍesentada no Pregão EletÍônico n".
12312022, Pdra Registo de Preços, por deliberação da Pregoeira, homolog ado em 29112t2022, Íesolvem RE GISTRAR PREÇOS pâÉ eventuat
aquisiçáo, em coniormidâde com as Cláusulas e disposiçõ€s a seguir:

cúusuLA pRtME|RA - DA AÍA REctsTRo DE pREÇos E oocuMENTos TNTEGRANTES
Parâgrâfo Primei.o -Â ATA DE REGISTRO OE PREÇOS é um docurnento vincúlativo, obrigâcional, com caracGÍlsücâ de comp.omisso para
futura contrâtaÉo, em que sê regist am os preços, foínecedores, órgãos participantes e condi@s a seÍem prâticâdas; poítanto, é um
compromisso unilateral, assumido Í,610 vencedoí em íomecer à AdministraÉo os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente
solicitada, pelo prêço quê ofertou; tÍala-se de um contrato preliminar ou pré-contÍato a teor do art. ,t66 do Código Civill

Parágrafo segundo - Conro pré-conFalo ou cont ato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREçOS nâo contém todos os elsmentos peculiares
do tuturo contrato.

PaégraÍo TercsiÍo - O resumo dêsta Ata será publicâdo no DiáÍio Oficial do Municlpio (DOM).

Parágrafo Quarto - ÀÉs cumpridos os.equisitos de publicidade dêstra Ata, teÉ eÍeito dê compÍomisso de íornecimento, para íutura
contratação, obrigandcsê o Fomecedor do Registro e o Órgáo GsrenciadoÍ, ao cumprimenlo ds iodas as condiÉes âqui estabelecidas.

VParágrato Quinto - Para todos os efeitos legais, parâ rDêlhor carâcteÍizaÉo d6s!ê pâcto, bem assim, para deliniÍ pÍoc€dimênto e normas
de@Írentes das obrigaçõ$ ora contraÍdas, integram êsta Al,a, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentosl

a) Ediial do PÍegão Elelrônicâ n" 12312022 e seus aÍrêxo6;
b) Prop6ta de Preços da Fornecedo.a Beneficiáíia;
c) Termo de Conüalo, nos têrmos do art. 62 da Lêi no 8.666, de 'Í 993:

cúusuLA SEGUNDA - Do cESToR DA ATA
Parágrajo PÍiíneho - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a SecÍetaria Municipal de EducâÉo / Fundo Municipal de Educaçáo, que atuará
como Órgão GeÍenciador do Registro de Prêços, sendo rosponsável pelo GeÍenciamento da Ata de Registro de preços, conÍorme Decrêto no
7892, de 23 de janêiro de 20'13, e Decrstos Municipais no 0'lí2020 e 067/2021 e as LegislaÇô€s vigentês, bem coíÍro:

a) Sempre que ocoreÍ solicilaçáo do ot eto do Rêgistro, @mprovará a adequaçáo dos pÍeços registaados assim c,omo os quantitativos
regist ados:
b) Podsrá aplicâÍ, gârânlida a ampla defesa ê o cont.aditóÍio, as penalidades decorÍênles de inrra@es no procedimsnto licitatório;
c) PodeÉ aplicaÍ, garanüda a ampla deÍesa e o conúaditório, âs penalidades de@ÍÍentes do descump.imento do pactuado nesta ata de
registro de preços ou do descumpÍimento dâs obr(lações conFatuais, em relaÉo âs suas póprias contrata@s;

Parágrafo Segundo - Os Ôrgàos quê aluârão como Ggáos PaÍticipantes do Rêgislro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Conlíatos,
obedecidas as Legislaçõês vigentês, bem como:
a) PÍomover consulla prêvia junto ao Órgão Gerenciador, quando da nêcessidadê de contratação, a fim de obter a andicâçáo do íomecedor, os
íespeclivos quantitâtivos e os valores a serem prâticâdos, êncáminhando, posteriormente. as infoama@s sobae a contratáção efetivarnente
realizada:
b) Assegurar-se, quando do uso dâ Ata de Rêgistro de Píeços, quê a contrataçáo a ser procêdida âtenda aos intêrêssês do Órgâo, sobretudo
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quanto aos valores praticâdos, inÍormando e comprovando junto ao Ôrgão Gerenciador ou ao Pregoeiro (a) ou à Comassáo de Licitaçáo a
eventual desvantagem na sua utilizâÉo;
c) Zehr. após Íecebe. a indic€çáo do fomecedor, pelos demais atos Íelativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obriga@s contratualmente
assumidas, e tambám, em cooídenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientaÉo juridica da ProqJradoria Gêral do
Municlpio - PGM, pela aplbâção de eventuais penalidades decorÍentes do descumpíjmento de cláusulas contratuais, de disposiçóes do ato
convocâtório, da Ala de RegiíÍo de Preços ou das leis adicáveis:
d) lníorrnar ao Ôígão GerenciadoÍ, quando de sua oco.rência, a Íecusa do fomecedor em atender às condi@s estâbelecidas em edital ou na
Ata de Regislro dê Preços, as diveÍgências relativas à entrega, às quânüdades, às caracteÍisticas e oÍigem dos bens licitados e a recusa do
mesmo em assinar coírtrato paÍa Íomecimento ou prestação de serviços;
e) Noüfic€Í, quando ôecessáíio, a licitante Dôtentoía do Registro paÍâ que, em prazo razoávêl definido pelo órgão lnterêssâdo, Íêalize a
entega do objeto ou execute os serviços na forma previamênte estabelecila.

PaíágraÍo Têrceiro - Constituem-se em atribui@s do órgão não-panicipanle, no quê couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes
pÍevistas no Parágrafo anterior e, ainda:
l. Os ato§ relativos à cobrança do cumprimento pêlo Íornscêdoí das obrigaçóes contratlalmente assumidas;
ll. A apliraÉo. obsêwada a ampla defesa e o contraditó.io, de eventuais penalidades decoírentes do descumpÍimento de cláusulas
contratlais, em Íelaçào à suas píópÍias conFátações, infoÍmando as ocoíências ao óÍgão gercnciado..
§ ío. A solicitaÉo de adesáo do carona deve sêr dirigftla ao órgâo gercnciadoÍ, c.m indicaçáo de sou inteÍesse e da quantidade a ser
contEtada.
§ 2'. Após a autoíizâÉo do óígâo gerenciador, o óÍgâo não participante devêrá eÍetivar a aquisiÉo ou contrataçáo solicitada em até 90

- (novonta) dias, obs€rvado o pi-azo de vigência da ata.v§ 3o. A responsâbiliiade do órgào cárona ê restritâ às infoÍmaçôês que esse produzir, não rêspondendo por eventuais irÍegularidades do
p.ocadimento da licitaçâo.

§ 40. O ó.9âo geísnciador não responde pelos atos pràtícados no ámbito do órgáo participante e do carona.

cúusuLA TERCETRÂ - Do oBJETo
Parágrafo Primeiío - A presente Aia de Registro de Preços tem por objelo contratiâçáo de pessoa(s) juÍídica(s), paÍa aquisiÉo de material
esportivo, para as escolas da íede municipal de ensino de Barra de Corda-MA, da Sesetaria Municipal de Educação, de acoÍdo @m as
condi@s e especiíicações constantes do Edilal e seus Anêxos, TeÍíno de ReÍeÍência, Proposta de preços e Contrato, os quais ficâm íazendo
panê integrante e insepaÉvel deste instÍumento, como se aqui integralmente repíoduzidos, e assim resumidos quanto aos seus eleÍnêntos
caraclerÍsticc.

CLÂUSULA QUARTA _ DA vIGÊNCIA
Pa.ágraío Primeiro - A pressnte Ata de Registro de Preços, documenlo vinculativo obrigacional, @m c€racterlslica de comprcm|sso para
evêntual e futura contratraÉo ou conlrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (dozê) meses, a partir da data de sua publicaçào no Diário
Oficial do Municlpio (DOM), cujo Contrato atendêrá a Íorma do art. 57 e 65 da mêsma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a
fornecer os pÍodutos de âcordo com as clndiçó6s êstabêleck as no Edital.

Parágraio Segundo - Toda pronogação de prazo será jusúficada poÍ escÍito e previamente autodzada pelo CONTRÁNTE, passando tal
documanto a intêgÉ-la.

ParágrâÍo Terceiro - A não prorrogaÉo do prazo d€ vigênciâ contratual por conveniência do ôEão Gerenciador não geraÉ ao Fomecedor
direito a qualquer espécie de indenização.

CLAUSULA oUINTA _ Dos PREços E ESPECIFICAÇÔES DoS SERVIÇoS
ParágraÍo Prirneiro - Os preços oÍertados pelas empresas classificadas em primeiro lugar, por objeto, signatária da prêsente Ata de Regislro
de píeÇos, são os abaúo:

Preços oÍertados pela empresa I LIMA SILVA, insqita no CNPJ sob o nó 23322.3U0ú1-24:

rrE DEScRrÇÃo QUANT. UNO MARCA VALOR
uNrÍÁRto

VALOR
TOTAL

BOLA DE FUÍEBoL: ESPECIFICAÇÂO:
DESENHO: PAINEL 32 GOMOS:
COBERTURA: PU COSTURADÔ A
MÁourNA: CÂMARA: EM BUTIL.

BOLA DE FUÍSAL: ÊSPECIFICAÇÀO:
COSTURADA A MÁo: CÀMARA EM
AUTIL; CALIBRÂGEM 9 LIBRAS.

aOLA OE VOLEIBOL: ESPECIFICAçÃO:
BOLA DE VÔLEI MATRIZADA CoM 18
GOMOS| CÀMARA AIRBILITY| MIOLO
SLIP; SYSTEM REMOVIVEL E
LUBRIFICADO,

UND WILSON R$ 79.14 R$ 7.S14,00

UND TOPPER RS 67,45 RS 3 372,50

UND RAINHA R$ 78,13 RS 3.906,50

100

502

503

4 BOLA oÊ BASOUEÍE: 24 UNO VOLLO R$ 74,15 R$ 1.779.60
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ESPÊCIFICAçÃO: CONFECCIONADA
EM BORRACHA RESISTENTE: CONÍA
COM CANALETAS OUE PROMOVEM
MAIOR CONTROLE E PEGADA:
TAMANHO 29.5 POLEGADÀS, APROX,
74,93 CM; PRESSÃO ESTIMAOA DE
7-9LBS| PARA USO EM TODOS OS
TIPOS DE OUADRAS; PESO DE 600 G.

aOMBA PARA CALIARAS BOLAS: 20
ESPECIFICAÇÃO: BOMBA DE AR DE
DUPLO EFEITO COM ÂDAPÍAOOR
PARÁ oÂMARAS DE BICIoLÊÍA;
ACOMPANHAM AGULHAS; PERFIL:
PROFTSSTONÁt-.

UND AALLPUMP R$ 39,03 RS 780.60

UND MATRIX R3160,53 RS 4.815.90

UND MATRIX R$ 320,23 R$ 9.606,90

UND MATRIX R§ 291,49 R$ 8.744.70

UND OLIST RS 109.09 R$ 3.272.70

UND

6 REDE DE FUTSAL FIO 4MM:
EsPEclFrcAÇÃo: coNFEccroNADA
EM POLIEÍILENO(NYLON) DE ALTA
DENSIDADÊ. TAMANHO PADRÃO 3 X
2,20 X 0,30 X0.80 COR BRANCA.

REDES OE VOLEIEOL:
ESPECIFICAçÓES: REDE VÔLEI 1

LONÂ SUPERIOR SINTEÍICA COM
ARGOLAS PARA FIXAÇÃO
CONFECCIONAOA EM
POLIETILENO(NYLON)íOO% VIRGEM
DE ALTA DENSIDADE FIO 2,2MM NA
COR PRETA MALHÂ IOXIO MEOIDA
oFtctAL.

CAMISA DE GOLEIRO:
ESPECIFIcAÇÂo: cAMISATAMANHo M
NUMEMDA, COMPOSTÇÃO CORPO E
DEÍALHES 1OO% DE POLIESTER,

LUVA DÉ GOLEIRO: ESPECIFICAÇÀO:
TAMANHo M, coMPoSIÇÁo PALMA
100% PoLtEsÍER E DORSO 100%
POLIAMIDA,

30

30

30

7

10

REDE P/ FUÍEBOL DE CAMPO OFICIAL 30
FIO 4MM: ESPECIFICAçÃO] (PAR)
REOE OFICIAL PARA ÍRAVÊ GOL
FUTÉBOL DE CAMPO
CONFECCIONADA EM
POLIEÍILENO(NYLON) DE ALTA
OEN§IDADE, MALHA 16X16. MEDIDA
PAoRÁo: 7,ssM x 2.44M, MoDELo:
TRADICIONAL,

I

9

REOE DE BASQUETE: 24
EsPEctFtcAçÃo: coNFEccloNADA
EM Fto DE NÀLoN coM Nós
CERR,ADOS QUE OFERECEM MAIS
REsrsrÊNcÁ E MAroR PoDER DE
REr€NçÃO; MODELO OF|CTAL 2MMi
POSSUI 11 ALÇASi PESO
APROXIMADO DE 6OG.

CHUTEIFÁ DE CAMPO: 10O
ESPECIFICAÇÁo: PARTE SUPERIoR
(CABEOAL): IÁMINADO EM MATERIAIS
srNÍÊncos PAR CoNFERTR LEVEZA
E coNFoRTo Aos sEUs pÉs.
ENÍRESSOLÂ: EMEvA. SOLAOO: COM
ÍREZE TRAVAS E EXcLUSIVA ÁREÂ
oE FLExÃo. PoNTUAçÂo 35 A 42.

R$ 33,86 R$ 812.64

RS 82,83 R$ 8.283,00

R$ 1.521.00

MAGNUM
RÊDES

11

15 UND OURO VERDE R$ 50.70

DOM . BâIra do Cordâ, Qua, 1l de Jan d€ 2$23 ISSN 2764-ô5721 Ano Vl Ediçâo - Nq 419

17 30 UND PENALTY R$ 6S,96 RS 2.098,80

6t20

REDE Pi FUTEBOL SOCIETY FIO 4MM: 30
ESPECIFIcAÇÀo: REoE PARA ÍRAVE
GOL OE FUTEBOL SOCIETY
CONFECCIONADA EM POLIEÍILENO
1OO'/" VIRGEM DE ALTA OENSIDADE.
COM MALHA 14CM X ,I4CM, COR
BRANCA,
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UND PSPORT R$ 122,27 R$ 3.668,10

19 TROFEU DOURADO: BASE PRETA 2.
LUGAR - 33cM (MÊDro)

UNO PSPORT R$ 61,65 R$ 1.M9,50

MEDALHA: MALHADA EM METAL COR
DOURAOA (FRENTE E VERSO),
DIÀMETRo DÊ soMM, ESPESSURA DE
3MM COM FIÍA,

UND PSPORÍ R$ 14,64 R$ 2.196.00

TOTAL

PÍeços ofertâdos pela empresa J CRUZ MARINHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 34.26't.319/OO0i -92:

r.-z rrEÍú DEscRçÃo OUANT, UND MARCA

30

1s0

18

21

TROFEU DOURAOO: BASE PRETA '10

LUGAR.49CM (GRANDE)

RI
u.622,U

VALOR
uNrrÁRlo

VALOR
ÍOTAL

12

20

23

TOTÂL

CHUÍEIRA SOCIETY: PARTE
suPÊRroR (oAB€OAL):
LAMINAOO EM MAÍERIAIS
stNÍÉÍrcos. ENTRESSoLÂ: EM
EVA. SOL OO: SOLA DE
BORRACHA. PALMILHA EM EVA
PLANO COM ÍECIDO,
PROPORCIONANDO UM MAIOR
CONFORÍO EAMORTECIMENÍO,
PONÍUAçÃO 35 A 42.

100

30

't 50

iJnidad€s

DIAVOLO R$ 181,98 R$
18.198,00

RsBERMUDA DE GOLEIRO: 30
ESPECIFICAÇÃo: BERMUDA
ÍAMANHO GMNUMERADA,
coMPostÇÃo coRPo 100.Á oE
POLIESTER.

R$ 81.86

Unidad€s VÍÔRIA RS 78.32

Undades CRESPAR R$22,74

Unidades CRESPAR R§ 22.15

CENTRAL
MALHAS 2 455.80

TROFEU OOURADO:
PRETA 30 LUGAR
(PEaUENO)

BASE
23CM

R$
2.349,60

R§
3.,t11,m

R$
3322,50

22 MEDALHA: MALHAOA EM METAL 150
COR PRÂTÀ (FRÊNÍE E VERSO).
DÁMETRo oE soMM.
ESPESSURA OE 3MM COM FITA.

MEDALHA: ii.üTHADA EM METAL
COR BRONZE (FRENTE E
VERso), 0AMETRo DE soMM,
ESPESSURÂ DE 3MM COM FIÍA

Rt
29.736,90

Preços ofertados pela €mpresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS ElRELI, inscrita no CNPJ sob o no 04.966.853/OO0t-33:

rrEM oEscRrÇÁo QUANT UND MARCA VALOR
UNITÁRlo

VALOR TOÍAL

DOM . Bâlrâ do CoIda. Oua; 1í de Jaíl de 2023 lSS1,l 2764-6572lArlo Vl EdiÉo - No 419

13 MEIÃO DE FUTEBoL: ESPEcIFCAçÃo:
ÍAMÁNHO ÚNIco, 8RÂNCA.
PoLIAMIDA E ELASTANo. coM PÉ oE
ALGODÂO.

150 Zoup R$ 29,00 R$ 4 350.00

7120

16
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14 EQUIPAGEM: ESPECtFtcAÇÂo: 15 60
CAMISAS TAMANHO M NUMERÂOAS,
coMPostÇÃo't0o% DE PoLtESTER E
15 oALçÔES ÍAMANHo M,
coMPosrçÂo ioo% DE PoLrÉsrER.

UND Mârce
Pópíia

R$ 690,00 R§ 41.400.00

TOTAL Rt 45.7s0,00

cúusulA sExÍA - Do vALoR TorAL
ParágrafoPrimeiro-OvalortotalédeRS140.109.34(centoequaÍentamilecento€noveÍeaisêtÍintâequaúocentavos).

Parágrato Segundo - Os píeços unitários e total estào disqiminados na Proposta de PÍeços apresentada pgla FoÍnecedora Beneficiária,
indusâs todâs as despesas que íesultem no custo para a brnecimento ou trestaçâo de seNiços, tais como impostos, taxas, Fansportês,
s€guíos, enca.gos fisc€is e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Tercairo - A existência dos pteços registrados não obÍiga a PREFEITURA â fiímar as contrataçóes que deles advir Íacuttando-lhe a
. ,realizaÉo de licitâçáo Especificâ para aquisição pretendkia, s€ndo assegurado ao FORNECÉDOR do registro a píeÍerêncG de conkatâção emvigualdado de condições;

cúusulA sÉTtMA - oA ATUALtzAÇÃo E coNTRorE Dos pREÇos
Parágraío PriÍneiÍo - A verificaçâo dos pÍeços piaticados no mercado, para que seja afeída a vantagêm da ARp, deverá ser prornovida
tsimêslralmenle quando:

a) A variaçáo do6 percentuâis dos lndices setoriais relativos ao itêm for supeÍior a S%;
b) A cotaÉo do obieto Íor vinculada a vaÍiaçâo cambial e seus indices atingiÍem pôrcêntuais supeÍiores a 5%;
c) So tratar de obieto cuja tecnologia tenha potêncial Íisco de desatualização acelerada que inteííira nos preços.
l. Não ocorÍendo a variação prevista nos inícios I e ll deste artigo, Íestará dispensada a pesquisa mercadolôgicâ.
ll. Não êxistindo lndice setoÍial relatúo ao item, nos ieÍmos do inciso l, deverá sêr utilizado o índicê geral de preço - IGP

PaÍágr8ro Segundo - Náo hâvendo êxito nas negociâções, o ôrgão gerênciador dêverá procedeí à revogaÉo da Ata do Regisbo de Preço,
adol,ando as msdidâs cabÍvois para obtênção da contÍataçào mais vantâjosâ.

Parágrâío Terceiro - Os preços rêgistrados poderão ser ÍevistoG em decoÍÍência de evêntual .eduÉo dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bens regislrados, cabendo ao órgáo geÍenciador p.omover as negociações junto aos fomecedorcs,
obseryadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso ll do caput do aÉ. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

ParágrâÍo Quarto - Os píeços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, podêrão seÍ atualizados nos termos e prazos llxados p€lo
óÍgão controlador.

\JPaÉgrafo Ouinto - Para tanto, a empÍesa interessada deverá apíesentar sua solicitaçáo por escrilo ao G€stor da Ata de RegistÍo de pÍeços
para alualizaÉo dos p.eços com os devidos comprovantês, para posterior análisê e negociaçáo por pa.tê da Prefeitura.

PaÍágrâfo Sexto - As licitantes vencedoras náo poderâo praücaÍ preços Íealinhados sêm a deviJa aprovaÉo do Gestor da Ata de Regisfo de
Preços do pedido de que trata o ParágraÍo Ouinto, sob pena de seÍem aplicadas as saoçóês previstas em Lei 8.666r'93, 10.520r'92 e no Edital
de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execuÉo ou o foÍneciínento do objeto, durante o perlodo de análisê do
pêdido de que tÍata o Parágraío Quinlo, devgndo praticâr os preços até entilo registÍados, sob pena de serem aplicádas as san@s prêvistas
em Lei 8.666/93. 10.520/92 e no Edital de LicitaÉo.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especmc€das no Oscíeto no 7892, de 23 de janeiro de 20í3, e Oecretos Municipais no 015/2020 e
ffi7t2021

cúusuLA oTTAVA - coNTRÂTo
PaÉgraÍo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vlnculo cont'atual firmado êntre o órgâo Ge.enciador ou Participânle e o Fomecador,
extraldo desta Ata de Regisuo de Preços, mediante mânifestaÉo expíessâ do Ôrgão Participante em eíetivar a aquisiÉo dos produtos
registrados.

Parágíafo Segundo - A contratação do objeto licitado será ofetivada mediante CONÍRATo, solicitada peb ór9ão participante ou GeÍenciador
ou da Ata de R€istrc de Preços em conÍoÍmidade com a Lei n.o 10-520/02, Lei n.'8.666/93, como também na íorma dos OêcÍetos Municipais
no O15DO2O e 067 12021 .

Parágrafo Te.ceiío - Cada contiataçáo, duranle a vigência do SRP é aulônoma. Po. €sse motivo, na prática, prevalec€rão o instrumênto dê
contlato.
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PaÉgraío QuaÍto - O Contralo terá vigência coníorme o respectivo crédito orçamentáÍio do exercicio financ€iro ao qual estão vinculados, e
alendsrão aos dispostos no aú. 57 e 65 da Lêi n' 8.666/93.

cúusuLÂ NoNA - DAs PENALTDADES
Parágrafo Prirnsiro - Ficará lmpodido de licilar € contratrar com o Munacipio de BaÍra do Corda - MA e, sgrá desqedenciado dos sistemas de
cadastramonto de fomecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem píejulzo das multas pÍevistas neste edital, ata regisko de
preços e contrato ê das demais cominações legais, confoíme Art. 7" da Lei 10.520/02 e Decíetos Municipais no 01t2O2O e 06712021
a) O licitante que convocado dentto do prazo dê validade de sua proposta, nào celebrar a Ata de Registro d€ Preços ou ContÍatoi
b) Deixar de ent egar ou apÍesentaÍ documentaÉo falsa exigkJa paÉ o ceÍtamg;
c) Ensorar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Nâo mantiver a proposta;
e) Falhar o! fraudar na execuÉo da Ata de Registro dê PreçG o! Contrato;
0 Compoítâr - se de modo inidôneo ou cometer fraudê fiscal.

Parágrafo Sogundo - QualquêratEso na execuÉo das obr'gaÉes assumidas dev€rá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no
órgáo êmitente da Ata de RegistÍo de Pr€ços ou Contrato, dirirda â autoridade competente, até o 2 (sêgundo) dia úlil anteÍioÍ à dâta prevista
para o íomeciínento do mateíial ou preslação do seMço;

Parágrafo Tercsiro - Nâo acolhida a justmcativa de atraso ou não têndo sido apresentada, o contratado ou Íomecêdor beneficÉío sujeitar-se-á
a multa nos seguintes lermos:va) multa de 'loo/o (dêz por cento) pelo atraso injuslificâdo sobre o valor tolial da Ata de Regisko de Preços ou Cofltrâto, e corêção diária
corÍforÍÍE abaixo:
a.1) 0.33 % ao dh, até o décimo quinto dia, íncidonte soàre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de aúaso na execuÉo do Ata de Registro de Prêços ou Contrato, sêm prejuizo da sanÉo
prevista no PaÍágraío Primeiro.
b). Ultrapassado o tÍigésiÍno dia de atraso, será a Ata de RegistÍo dê Preços ou Contrato, conÍorme o caso, rescindkjo.

Parágrab Quarto - Pela inexecuÉo lotal ou parcial da Àta de Registro de Preços ou Contrato a AdministÍaÉo podêrá, garantida a prévia
deÍesa, no prazo de 05 (cinco) dias útêis, a contar da intirnaçáo, aplbar à contÍatada, sem preiuízos das demais, as seguintês sançôes:
a) Advenência;
b) Multa de 30% sobrê o valor totial da Ata de Rêgistro de P.êços ou Contrato. conÍorme o casoi
c) Suspsnsão tempoÉÍia dê paúicipaçáo em licitaÉo e impediín€nlo de contrataÍ com a Administração, por pÍazo nâo supêrb. a 2 (dois) anos,
d) Declaraçâo de inidoneklade para licitar ou @ntratar com a Adminisbação Pública enquanto perduÉrcm os mot vos determinantes da
puniÉo ou até que sêia píomovidâ a .eabilitaçáo perante a pópÍia autoridade quê âplicou a penalidadê, que será conc€dida sempre que o
contralado ou forn€cador bêneÍiciário ressârcir a Administraçáo pelos prejuÍzos resultantes e após decorÍido o prazo da sanÉo aplicada:

ParágraÍo Quinlo - Se o valoÍ da mulla não for íecolhido pela contratada, será automaticamentô desconlado da primeíra parcela do pagamênto
a que fizeÍ jus €y'ou da garanüa contrâtual. Em caso de inêislência o! insúciência de crêdito da Contratada, o valor devido seÉ cobrado
administrativamentê e/ou inscrito como Diüda Ativa do Municipio de BaÍÍa do Cordâ- MA e cobÍado judicialrngote;

Parágrafo Sexto -À licitiante vencedora se Íeorsar. injustific€damente, a assinaÍ a Ata de Registro de Prêços ou Contrato, dentro do prazo de
05 (cinco) dias útêis, conlados da notificação qus lhe seé encaminhada, caÍacterizando o dêscumpriínento da obrigâÉo assumida, será

\-âplicada a muha de 30% (trinta por cenlo) soàre o valor da Ata de Registo de Prêços ou Contrato, conto.mê o caso, podendo a Administraçào
clnvidar a aceitiaÍ as demais licitantes, na sua ordem de dassmc€Éo finâl, mantendo-se o prazo e as mesmas condiçÕes da vencedoÍa.

Parágrato Sétimo - Cabsrá ao Ge§tor da Ata píopoÍ a aplicação das penalidades previstas, mêdiântê relatóÍio circunstanciado, apresentando
argumêntos que iustillquem a pÍoposiÉo.

Parágrafo Oitavo - As penalirades previstas nesta cláusula lêm caráter de sanção adminblrativa @nsequentemente, a sua aplicaçáo não
exime ao Fomêcedor da Íeparaçáo dos eventuais danos, perdas ou prejulzos qúe ssu ato punlvel venha acaíetar ao Município de Bana do
Corda - MA.

ParágraÍo Nono - Apó§ â aplicação de qualqueÍ penalkiade será fêita notiÍicação escÍiia ao Fomecedor, exclu ldas os câsos dê aplicâçào das
penalidades de adveítência e multa de mora.

Parágraio Décimo - As sançóes de susp€nsão tsmporária de psrticipaçáo em licitação e impedirnento de contÍatar e de declarâção de
inidonsidade para licitar o! contraiar com a Adminisaaçáo poderão também ser aplicâdas às empresas ou aos pÍofissionais que coÍnetêrêm:

a)Ataso injustifc€do na ênlÍegâ dos bens otjeto da Ata Rêgist o d6 pÍêços;
b) Reincidência de descumpdmento de obrigaçóês contratuais, sspecialmente aquelas rêlâtivas ás caracteÍlsticas dos bêns, qualidade,
quantidade, prazo ou recusa do serviço prestâdo ou sntrega, .êssalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidam€nte justiíicados e
@mpÍovados;
c) Reincidância nã aplicaçáo das penalidades de adveítência ou mu[!a;
d) lnegula.idade6 que ensejem a lrust "açáo da licitação ou a rescisão contsatual;
e) Condenaçáo definiüva poÍ praücar Írâude lÍscal no recolhimento de quaisquer tributos;
0 Práüca do atos illcitos visando a frust.ar os objeüvos da licitaÉo ou prejudicâr a êxecução da Ata dê RêgistÍo de PÍêços ou Contrato;
g) PÍáüca de ato§ illcitos que demonstrBm nâo possuiÍ a proponente idonêidede para contrata. com a Preíeiturà.
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Parágrafo Segundo - O dôscumprim€nto de quaisquer das cláusulas e condições ora pacluadas, independentemente da aplicaçáo das
pgnalidad€s a que se reÍere est€ Edital, ênsejará a rescisâo anlocipada do Contrato e cancêlamento da Ata de Í€gisfo de Preços, na íorma da
legislação €specífica vigente, sêm que implique em indônizaçóes por parte do MUNICIPIO, conforme noÍma dê direito adminastrâtivo aünentê

ao catso.

ParágraÍo Décimo PrimeiÍo - Cabe ao órgão gêrenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
deconentes do descumprimento do pactuado na al,a de Íe{istro de preços ou do descumprimento das obrigaçóes contratuais, em relaÉo âs
suas prôprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Dec.etos Municipais n' 0í52020 e 067/2021)

PârágraÍo Décimo Segundo - No caso de seÍ igno.ado, incedo ou inacessivel o endêreço do Fomecedor geneficiário ou Contratado, a
comunicaçáo será Íêita por publicaÉo no Diário Oficial do MunicÍpio, Estado ou União, coníorme o caso, Íespeitiado o pÍinclpio do contraditórío
e da ampla deíesa.

CALUSULA oÉcrMA - CANCÊLAMENTo DA ATA DE REGrsÍRo oE pRÊços
ParágraÍo PriÍneiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Regisiro de Preços e Íescisão do Contrato, sem exclusão dos
dispostos na Lei n!. 8.666/93:
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Regislro de Preços ou Contrâtuais, espocificãçôes. projetos ou prazos;

b) O cumprimento inegula. de dáusulas da Ata dê Registro dê Preços ou Contratuais, especifica@s, projetos ou pÍazos:
c) A lêntidâo do seu @mpÍimento, Iêvando o CONTRATAI.{TE a compÍovar a impossibilidadê do fomecirnento, no prazo estipulado;
d) O alraso in,ustiÍicado do fornecimento:
e) A paralisaçâo dos seÍviços ou Íoíngcimênto, sem justa causa € pÍévia comunicãção âo CONTRATANTE:

0 O desatendimento das deteÍminações regulares emanadas pelo GesloI da Aia. contratante ou responúvêl pelo acompânharnento e
fi scalizaçào do fomecimento;
g) O cometirnento reiterado de faltas na sua execuÉo, anotadas na Íorma do § 10 do art. 67 da Lei Federal n' 8.666/1993;
h) A dedetâÉo de falência ou a instauraçáo de insolvência civil;
i) A dissolução do FoÍnecador Beneficiário ou Contratada:
j) A alteÍaÉo social ou a modmcaçáo da finalidade ou da estrutura do Fomecedor Beneliciário ou Contralada, que píejudiquem a exeqrÉo do
Contrato:
k) O doscumprirnento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, sem prejuizo das sanções penais cabiveis;
l) A oconência de caso foítuito ou dE Íoíça maior, rêgularmenlê compÍovada, impeditiva da execuçáo do ConlÍato;
m) RazÕes de iniêrêsse publico, dê alta relevância e ampb clnhecimento, justificadas e determinadas pelâ máxima autoíidade dâ esÍera
adminislratúa a que êstá subordinado ao Fo.nêcedor Bsneficiário ou Cont'atada e exaíadas no p.ocesso administrativo a que se reíere a Ata
ou Conlratol
n) A supressão, por pârte do FomecedoÍ Benericiário ou Contratada, dos materiais, acãretando modific€çâo do valor inicial da Ata ou Contrato
alám do limite permitido no § 10 do aít. 65 da Lei Fêder-al n'8.666/1993, salvo as supressôes resultanles de acordo cêlebrado entre os
contratantes, nos termos do § 2'do art. 65 da referida Leii
o) A suspensâo de fornecimento, por ordem escrita do CONTRÂTANTE, poÍ prâzo supeÍior a í20 (cento e vinte) dias, salvo €m câso de
calamidade públicâ, grave pêítuôâÉo da ordem intema ou guera, ou ainda por rep€údas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

indêpendentementê do pagamento obrigatório de indonizaçÕ€s pelas sucêssivas ê contratualmente impÍeüsia desmobilizações ê mobilizaÉês
e outÍas previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses câsos, o dÍeito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até que s€ja nofmalizada a situaÉo:

VParâgrab T€rceiÍo -A comunicaçáo do cancelarnento do preço registrado e rescisão cont atual, nos casos pÍevÉlos nesta Cláusula, sêrá Ísita
por conespoMência com aviso de Íecêbimênto ou notificaçáo formal, junlando-se o comprovante ao processo-

Parágrafo Quarta - tlo c€so ds sêÍ ignorado, in@rlo ou lnacgsslvel o endereço do Fomecedor Beneficiário ou Cofltratado. a comunicâÉo será
íeita por publicaÉo no DiáÍio Olicial do Municipio, Estado ou União, conÍorme o caso, @nsiderando-se, assim, pard todos os eÍ€itos,

Çâncalado o preço rsgistrado ou Íascisão contralual, rospêitâdo o principjo do conFâditórb e da ampla d€fesa.

PaÉgraio Ouinto - A solicitaçáo do Fomec€doÍ Beneficiário ou Contiâtado p€ra cancelam€nto dos p.eços registrados deverá ser formulada
com antecêdência minima dê 60 (sêss€nta) dias, faculüando à PÍefeitura a aplicação das penalidades previstras n€sta Ata de Rêgistro de
PrÊços ou Conhato, caso não aceitas as razôes do pêdido.

Parágraro Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em quâlquêr uma das hipóteses do Dêcretos

Municipais n'015/2020 ê 067/2021e do Aítigo 78 da Lei 8.ô66/93.

cúusuLÂ DÉctMA PRTMETRA - DA ADESÃo À ATA DE REGtsrRo oE pREÇos:

1'1.,|. Serâ peÍmitida a padkjpaçào de órgáos não paíticipante§ (carona) nas seguintes condições:

1'1.1.'í A ata de regisko de preços, durânte suâ validâde, @€rá sar utilizâda poí qualqueÍ ôrgáo ou ontidadê da adminislraÉo pública que não

tenha paíticipado do certame licitâtôrio, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que dêvidamente iustiíicada a vantagem e
Íospeitadas, no que couber as condiçôes e as regras estiabelecidas na Lsi8.666/93, Docrêto Municipale neste Edital.

11.1.2. Caberá ao íornecedor b€neficiârio da Ata de Regisúo dê Preços, observadas as condiÉes nela estabelêcidas, optaí pola acaitaçáo ou

náo do loínecirnento/prestaÉo dos serviços, desde que este fomêcimento/prestaçáo não prejudique as obí94Éês anteriormente assumidas
com o ÔÍgâo Gerenciador €/ou Óígão PaÍticipantes.
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11.1.3. Ao Órgão não participante que adeÍir à Ala de Regislro de Preços competem â cobrança do cumprimento pelo íomecedor das
obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicaÉo, obseNada a ampla dêfêsa e o contraditório, de eventuâis peôalidades deconente do
dêscumpdmento de cláusulas contrâtuais, em relaÉo as suas próprias contrataçóes, iníormando as ocorências ao Óígão Gerenciador.

11.1.4. AÉs a autorizaÉo do órgáo gerenciador, o óÍgáo nào paÍtiipante deveÉ eíetivaÍ a contratação a solicitrada em até 90 (noventa) dias,
obs€Ívadas o prazo de validade da Ata de Regisbo de PÍeços.

11.1.5. Caberá ao Órgáo Gerênciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a proíÍogaÉo do prazo para eÍetivaÉo da contratação,
Íespeiiando o prazo de vigência da ata, desde que solicitiada pelo órgão não paticipanie.

1'1.1.6. Na Atã de Registro d€ Prêços, as quantidades prgvistas para os itens com preços regislrados podêráo seí remaneiadas pelo ôrgão
gerenciador entre partkipantes e não participantes do pÍocêdimento licitatóíio para registro de preços.

1'1.1.6.1.O Íemaneiamento de que trata o item anterior somenle poderá ser Íeito de órgão partjcipanle para ór9ão participante e de ór9ào
partacipante para óÍgão nào paÍicipaote.

1'1.'1.6.2. No caso de reÍnanejamento de órgáo pârticipante para órgão não paÍticipante, devêm ssr obssMados os limit€s pÍevistos no Decretos
Municipais no 0í 5/2020 e 06? 12021 .

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 1í.'1.6 cabêrá ao órgâo gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente inbrmado pêlo óÍgão paÍticipantê, desde que haia právia anuência do óígão qug vieÍ a sofÍe. Íeduçáo dos
quantitaüvos.

'11.1.7. Desdê qúe devidamênte iustmcâda a vantagem, a ata de regisúo de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por quâlqueí
ôrgào ou entidade da administraÉo pública que nâo tenha participâdo do ceítãme licitalório, medianle anuência do óÍ9áo ge.enciadoÍ.

11.í.8. As aquisições ou as conhataçôes adicioflais de qu€ lrata este ltem nâo podêrão exc€dor, por órgão ou entidado, a cinquanta poÍ canto
dos quantitãtivoG dc itêns do instrumênto convocâtôÍio e regbtrados na ata de registro de preços para o óígào gerenciador e pâra os órgáos
participantes.

1 1.'1.9 O quantitativo decorrente das adesÕes à ata dê Íogist o de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dê cada
item registrado na ata de rêgistro de p.eços paÍa o ó.9âo gerênciador e para os órgáos participantes.

CúUSULA DÉcIMA SÉGUNDA _ DAs CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo PÍiÍneiro - Fica a FORNECEDORA Íesponsabilizada po{ todo e qualquer pouízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do
objeto desta Ata, po. seus p.epostos ou náo, antes de êíetivarnonte recêbido pela PREFEITURA.

Parágrâfo Segundo - É vodado â FORNECEOORÂ caucionaí ou utitizâr a presente Ata como garantia paÍa qualqueÍ operaÉo financêira.

PaÉgraío TerceiÍo - A FORNECEDoRA não podêrá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer
atividades de divulgaÉo prolissional, coÍto, por exemplo, em cartóes de visitas, anúncios divêrsos, imprêssos etc., sob pena de imediata

Víescisâo da presents Ala, independ€ntemente de aviso ou intgrpelaÉo judicial ou eírâjudicial, sem prejulzo da Íesponsabilidâde da
FORNECEOORA.

Paégraio Quarto - A não uülizaÉo, pêlas pa.tês, d€ qualqusr dos direitos assêguÉdos nêsta Ata, ou na Lei êm geral, náo implica em
novaÉo, náo devendo seÍ inteÍpretada como desistência de açôes futuras. Todos os Íneios postos â disposiÉo nesta são cúmulalivG e não
alternaüvos, indusive corn .slaÉo a dispositivos legais.

PaÉgEío Ouinto - São âssêgurados à PREFEITURÂ todos 06 direitos e faqrldades pÍevistos na Lei nô 8.078, de 11.09.90 (Código d€ Defesa
do Consumidor).

cúusulA DÉctMA TERCETRA - DA puBlrcAÇÃo

ParágraIo PÍimeiÍo - O ôÍ9ão Gêrenciador providênciaíá o eôvio do Íesumo desta Ata ao Diário Oficiâl do Municlpio (DOM) e fica.á
disponibilizado durânte a vigência da ata de registío de preços.

CúUSULA DÉCIMA oUARTA _ Do FoRo
PaÉgrâfu Pómeiro - As partes elegem, de comum a@rdo com a renúncia a qualquer oubo, por mais privilegiado que seja, o Foro do Municipio
dê Bara do Co.da - MA para dirimir as questôes deconootes da presenle Ata de Registro de Preços.
Estando justias e contÍatadas, fiímam a prosenlê Ata, para todos os Íins ê efeitos de direito.

BarÍa do Corda - MA, 06 dêjaneiro dê 2023
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Pelo S MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo
ABDIEL RAMON OO NASCIMENTO JUNIOR
PORTARIA NO O1712021-GAB

Pelâ COOROENADORA OE RECEITA E DESPESA
MARiA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA
PORTÀRIA NO. 029/2021-GAB

Pela CONTRÂTADA
I LIMA SILVA
CNPJ,23.422322]0nn1-21
REPRESENTANTE:
SAMOR LIMA SILVAvcpr,c6a.26t.2t3aq

Pela CONTRATAOA
J CRUZ MARINHO LTDA
CNPJ: 34.261,319/0001-92
REPRESENTANTE:
Julio Cruz Marinho
CPF: 626.982.323-40

Pela CONTRATADA

v,MPERTO EMPREENDTMENTOS ErRFr r

CNPJ: 04.966.853/0001 -33
REPRESENTANTE;
Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa
CPF: 047.145.213{6

Autor Gyslêinê Nn.k 6
Códbo do idonnfrcaçéo: 36<r*aa61 b4l 61kl aacSl 1 51 tuel 1 dcll 061 o

DOM - Barra do Corda, Quâ, 1l de Jan de 2023

-

EXTRÂTO DE TERMO ADITIVO N" OZ2O22

Sêgundo Te.Íno Adiüvo do Conhato nô 44212022. TERMO ADITIVO N" O2nO22, obieto: contrataçáo dê pêssoa (s) juídicâ (s) pard
fomeciínento de combustivel, do tipo Gasolina Comum, Ó|eo Diesêl Comum, Óbo Diesel S10 e Etanol para abastecimehto da hota de velculos
pertenc€ntes a SocrêtaÍiâ dê sâúde no Municípb de Bana do Cord€y'MA. Contratiado: O M CABRAL, inscrito no CNPJ sob o nô

02.059.088/000í-42, neste ato representado pelo Sr. DMno MaÍlins Cabral, R. G n'0640465920í7-8 gSPn Â, CPF no 021.172.401-78.
Cootratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ:09.200.'150/000'l-13 e Fundo Municipal de saúde CNPJ: í 0.452.M4/000146. lmpoÍta o
presentê teÍÍno ôditivo a alteração da Cláusula Nona do contrato n".442nO22, dlle.ando o quânlilativo do cont'ato inicial, para acíôscimo de
@ar€spondenles apoximâdârnente 25ôlo, pâssando a valer. @nformê tab€la, abaixo:
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Aulor Gysla,r,e Alnoida
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Avrso DE LrcrrAçÃo pREGÃo ELETRôNtco N'03/2023 pRocESSo ADÍlirNtsrRATtvo 26922022 - BARRA Do coRDÀMA-

A Prefeiturâ Municipal de Bana do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitaÉo, na modalidade PREGÃO, na Íorma ELETRÔNlCO, com critério dejulgamento, mênor pÍeço por item. nos
termos da Lei no 10.520/2002, subsidiaÍiamente, a Lêi n'8.666/93. Obieto: Contrataçáo de emprêsa parà pÍêstação dos serviços de mão de
obra teÍceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Planejamento, orçamênlo e gestão; Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal
de Agricultura; SecÍetaria Municipal dê Assuntos lndígênas; Sêcretâriâ Municipal de lndustria e comêrcio; Sêcretâda Municipâl dê
lnfraestrutura; SecÍetaria Municipâl de Cultura; Secretaria Municipal de Espo.le e Juventude; Secretaía Municipâl de Meio Ambientê no
municlpio de Bana do CoÍda - MA. A dotaÉo orçâmentária será: 04.122.1001 .2003.0000; 20.605. 101 '1.2052.0000; 13.392.1004.2043.0000:
14.423.1007.2067.0000; 18.54'l .1008.2073.0000; 08.244.1005.202'1 .0000; 08.244.1018.2105.0000; 27.812.1006.20&1.0000;
'18.541 .'1014.2086.0000 - Elemênto dê Despesa: 3.3.90.39 Projeto Atividadê: 2003: 2052; 2043t 2067:'2073:2021; 2105; 2064; 2086 Fonte de
recursos: Recuísos OrdináÍios. Valor TOTAL: R$ '10.612.691,84 (dez milhóês, seiscentos e doze mil, seis@ntos ê noventa ê um reais e oitentâ

\./e oito centavos). lnício da disputa ocoírerà dia 25 de laneiro de 2023 às 09h:000min. Os interessados podeÉo adquiriro Editale seus anexos,
junto á Comissão PeÍmanente de Licitaçáo - CPL, situado na Rua lsaac Martins, 37'1, Centro Bana do CoÍda - MA, no hoÉrio de 08h00minh
as 12h00minh, no Portal da Transparência do municipio e na platarorma da BLL pelo site www.bll.org.br, informaçóes pelo e-mail
cplbdc2021@gmail.com. BarÍa do Corda - MA, 1'l de janeiro de 2023. Publique-se. Mikaela OliveiÍa Cabral. Pregoeira do municipio.

Anar Gyslaií,ê Alfiok a
Código do idoanfração: 0cbnY2daíEã43702ÍôUe27923cfi 6czd63

EXTRATO DE CONTRATO N.'038/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. o 2.078/2022. Espécie: PÍegão EIetÍônico no 123/2022, com tundamento na Lei n' 10.520, de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. Objeto: Registro de prêço pâra contratação de pessoa(s) iuridica(s), para
aquisiÉo de material esportivo, para as escolas da rede municipal de ensino de Bana de Corda-MA, da Secretaria Municipal de Educaçáo;
CONTRATADOT ,MPERIO EMPREENDIMENTOS ElRELl, inscrita oo CNPJ sob o n" 04.966.853/0001-33; CONTRATANTE; Município de
Barra do Corda/MA, através da Secretaria Municipal de Educâção/FME, CNPJ n.' 18-172.388/0001-73. Valor: R$ 45.750,00 (quarenta e cinco
mil e setecentos e cinquenta reais); Recurso: DotaÉo Orçâmentária: 12.361.1023.2í3í.00001 PÍojeto de Atividade: 2í31; Elêmento de
Despesa: 3.3.90.30: Vigéncia do contratoi 12 (doze) meses; Data: Bana do Corda/MA, 09 de janeiro de 2023. Ass.: Maria Edivania Pereira dâ
Silva, Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento Júnior, Secretário Municipal de Educaçáo.

Ador Gyslaine Alneirh
códtga dê idêntílicaçéo: b136Éaob3$e9o1 1 cg4 c635êca0dc1dtl5cb941

EXTRATO OE CONTRATO N." 037/2023

PROCÊSSO ADMINISTRATIVO N. o 2.078/2022. Espécie: Pregão Eletrônico no 12312022, com tundamento na Lei nô 10.520, de í 7 de julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei n'8.666, dê 21 dê junho de 1993. Objeto: Regisko de preço para contrataçáo de pessoa(s) juridica(s), para
aqúisição de material espoíivo, para as escolas da Íedê municipal de ênsino de Bana de Corda-MA, dâ SecÍetaÍia Municipal de EducaÉo;
CONÍRATADO: J CRUZ MARINHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 34.261 .319/0001-92; CONTRATANTE: Municipio de BaÍra do Corda/MA,
através da SecretaÍia Municipal de Educaçáo/FME, CNPJ n.o 18.172.38€1i000'l-73. Valor: R$ 29.736,90 (vinte e nove mil e setecentos e trinta e
seis reais e noventa centavos); RecuÉo: Dotaçáo OÍçamsnláíia: 12.36í.'1023.213'1.0000; Projeto de Atividade: 2í31; Elemento de Despesa:
3.3.90.30; Vigência do contratoi 12 (dozê) meses; Oata: Barra do Coída/MA, 09 de janeiro de 2023. Ass.: Mada Edivania Pereira da Silva,
Coordenadora de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimenlo Júnior, Sêcrêtário Municipa, de Educação.

Anot Gydaino Atneidd
Códiga d e id oíúirtcâ ç á o: a a.l 86391 2 7bê I I 1 9câ bag 1 I Olt3L 1 ada 2 TEUd

ÉXTRATO DE CONTRATO N.Ô 036/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.'2.078/2022. Espécie: Pregão Elehb..ico 
^" 

12312022, com tundamento na Lei n' 10.520, de 17 de julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei n' 8.66ô, de 2'l de junho de 1993. Objeto: Registro de preço paía contratiaÉo dê pessoa(s) juridicá(s), para
aquisíção de material espoítivo, para as escolas dâ rede municipal de ensino de Bana de Corda-MÂ, da Secretaria Municipal de Educação;
CONTRATADO: I LIMA SILVA, inscÍita no CNPJ sob o n' 23.422.3220001-24; CONTRATANTE: MunicÍpio de BâÍra do Cordâ/MA, através da
Secretaria Municipal de EducaÉc,/FME, CNPJ n.o 18-172.388/0001-73. Valor: R$ 64.622,44 (sessenta e quâUo mil e seiscentos e vinte e dois
reais e quaÍenta e quatro centavos); Recurso: Dotaçáo Orçâmentária: 12.36í .1023.2131 .0000: Projeto de Atividâdê: 2131i Elemento de
Despesa: 3.3.90.30; Vigência do contrato: 12 (doze) meses; Datâ: BaÍra do Corda/MA, 09 de janeiro de 2023. Ass.i Maíia Edivania Pereira da
Silva, Coordenadorâ dê Recêitâ e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento Júnior, Secretário Municipal de EducaÉo.

3t20
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na Rua lsaac Martins, 371, Cêntro BaÍra do Corda - MÀ no hoÍário de 08h00minh as '12h00minh, no Porlal da Transparência do
plâtaforma da BLL pelo site www.bll.o.g.br, informações pelo e-mail cplMc2o2'l @gmail.com. Barra do Corda - MA, 1'1 de janeiro de 2023.
Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do municlpio.
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Órgáo: Prefeit{rras,/Estado do MaÍânhão/Prefêitura MunicipâLdê Earra do corda

EXTRATO DE CONTRATO NO 36,/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. o 2.078/2022. Espécie: Pregão Etetrônico n" L23/2O22, com
fundamento na Lei n' 1O.52O, dê 17 dejutho de 2OO2 e subsidiariamente a Lei n" 8.666, de 2l dejunho de

1993. Objeto: Registro de preço para contíatação de pessoa(s) juridica(s), para aquisição de material

esportivo, para as escoLas da rede municipal de ensino de Barra de Corda-MA. da Sêcrêtaria Municipat de

Educaçãoi CONTRATADO: I LIMA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n" 23.422.322/0001-24: CONTRATANTE:

Municipio dê Bârra do Corda,/MA, através da Secretaria Municipat de Educaçáo,/FME, CNPJ n."

78.7723AA/OOO7-73. Vator: R$ 64.622,44 (sessentâ e quatro mi[ e seiscentos e vinte e dois reais e quârenta

e quatro centâvos); Recurso: Dotação Orçamentária: 12.361.1023.2131.0000: Projeto de Atividade: 2131i

Etemento de Despesa: 3.3.9O.3O: Vigência do contrato: 12 (doze) meses.

Este conteúdo nái, substitua o pubLlcâdo na versào certificãdâ.
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EXTRATO DE CONTRATO NO 37 /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. o 2.O7A/2O22. Espêcie: Pregão Etetrônico n" 723/202?, com
fundamento na Lêi no 1O.52O. de 17 de jul.ho de 2OO2 e subsidiariamêntê a Lêi no 8.666. de 21 dejunho de

1993. Objeto: Registro de preço para contrataçáo de pessoa(s) jurídicã(s). para aquisiçáo de material

esportivo, para as escolas dâ rede municipal de ensino de Barra de Corda-MA, da Secrêtaria Municipat de

Educaçáo; CONTRATADO; J CRUZ MARINHo LTDA. inscrita no CNPJ sob o no 34.261.319,/0001-92;

CONTRATANTE: Municipio de Barra do Corda/MA. através da Secretaria Municipal de Educaçâo/FME.

CNPJ n.o 18.172,388/c,c,07-73. Val.or: R$ 29.736,90 (vinte e nove mit e setecentos e trinta e seis reais e

noventa centavos): Recurso: Dotaçáo Orçamêntária: 12.361.1023.2131.0000; Projeto de Atividade: 2131:

Elemento de Despsa: 3.3.9o.3o; Vigência do contrato: 12 (doze) mesês.

Este cooteÚdo n*l sutstitui o pübücâdô nâ veísào.éÍtilkãda
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ótgao: PrefeituraszÊstado do i',laranhâo/Prefeltura Municipat de Baara do corda

EXTRATO DE CONTRATO NO 3g/2O23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. o 2.078/2022. Espécier Pregão Etetrônico n" 723/202?, com
fundamento na Lei no 1O.52O, de 17 dejutho de 2OO2 e subsidiariamêntê a Lêi no 8.666. de 21 dêjunho de
1993. Objeto: Registro de preço para contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s). para aquisiçáo de material

esportivo, para as escolas da rede municipal de ensino de Barra dê Corda-MA, da Secretaria Municipat de

Educaçãoi CoNÍRATADO: IMPERIO EMPREENDIMENTOS ElRELl, inscrita no CNPJ sob o nô

O4.966.853/OOO1-33i CONTRATANTE: Município de Barra do Corda/MA. âtravés da Sêcretaria Municipal.

de Educação,/FME, cNPJ n.o 18.172.388/0001-73. Vator: R$ 45.75O,OO (quarenta e cinco mil e setecentos e
cinquenta reais): Recurso: Dotaçáo Orçamentária: 12.361.1023.2131.0000; Projeto de Atividade: 2131:

Etêmento de Despesa: 3.3.9O.3O; Vigência do contrato: 12 (doze) meses.

Eíe conteúdo nãô substitui o publjcado nã verstu ceítifcâdÀ


